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CAMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECJTIVC N~43 54 /2025/DLEG

Uruguaiana, 28 de agosto de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Albato Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção aos Requerimentos n2 1.073 e 1.074
do Vereador Cdso Duarte, aprcvado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine, aos setores competentes, os seguintes serviços no L.oteamento Dr. Olavo Rodrigues:

a) lrstalação de iluminação pública nas áreas de lazer;
b Instalação de Academia Municipal Gratuita.

2. As solicitações buscam promover saúde, qualidade de vida e bem-estar a
população dc loteamento e arredores, oferecendo um espaço adequado de lazer ao ar livre.
3. A instalação da academia contribuirá para o estímulo à atividade física, a
prevenção de doenças, além de incentivar o convívio comunitário e a valorização das áreas
públicas recém-estruturadas no bairro.

Atenciosamente,
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